
TST suspende prazos processuais durante mês de julho

O Tribunal Superior do Trabalho suspenderá seus prazos processuais durante o mês de julho — do dia 2
ao dia 31. O motivo são as férias coletivas dos ministros, previstas pela Lei Orgânica da Magistratura.
Prazos encerrados ou iniciados no intervalo estão automaticamente prorrogados para 2 de agosto, nos
termos do artigo 224 do Código de Processo Civil.
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Ministros do TST saem em férias coletivas durante o mês de julho
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O expediente no período será das 13h às 18h, enquanto atendimento a advogados, partes e membros do
Ministério Público ocorrerá por telefone ou será eletrônico.

A Secretaria-Geral Judiciária (apoio), a Coordenadoria de Processos Eletrônicos, a Coordenadoria de
Cadastramento Processual (protocolo) e a Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de
Processos manterão plantão para atendimento remoto ao público, nos horários das 9h às 18h (apoio) e
das 9h às 19h (demais serviços).

Casos urgentes serão analisados pela presidência do TST durante o período e sessões de julgamento dos
órgãos colegiados também serão retomadas em 2 de agosto. Com informações da assessoria de imprensa 
do TST.
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